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PORTARIA N.º 161/2025-GP, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e
de conformidade com o art. 122 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  Decretado  o  Recesso  Parlamentar  da  Câmara
Municipal de Vereadores de Apodi/RN, que vigerá do dia 22 de
dezembro de 2025 até o dia 31 de janeiro de 2026.
Art. 2º - Os servidores cumprirão horário das 7h às 12h, ou em dia e
horário  diversos  de  acordo  interesse  da  Câmara  Municipal  e
determinação da Presidência da Casa.
Parágrafo Único - Fica estabelecido o sistema de rodízio entre os
servidores do Poder Legislativo, de acordo com escala, durante o
período de recesso.
Art. 3º - Todos os documentos a serem protocolados na Câmara
Municipal, deverão estar em conformidade com o horário definido
no caput do artigo anterior.
Art. 4º - Fica adotado o Ponto Facultativo, em expediente integral,
nas dependências do Legislativo Municipal, no período de 29 de
dezembro de 2025 a 2 de janeiro de 2026.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em 18
de dezembro de 2025.
 
 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Apodi
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